
   

ATA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 5 DE SETEMBRO DE 2022. ....... 

Presidência: Vereadora Nair Dayana. Abertura: 13h15min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão Nair Dayana (PSDB), Rafhael de Paulo (PL), e 

Professor Diego (Cidadania). Ausentes os Vereadores Edimilton Andrade (União Brasil) e Paulo 

César Rodrigues (União do Brasil). Sumário:1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura e 

aprovada a ata da 6ª Reunião Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa, realizada em 2 de setembro de 

2022. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: A Presidenta requereu alteração de pareceres para dar nova 

redação até a reunião seguinte, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 137 do 

Requerimento Interno. Como são vários pareceres que precisam ter a redação alterada, a Presidenta 

sugeriu votação em bloco, lendo apenas o número de cada parecer. São os seguintes: PARECER 

DE REDAÇÃO FINAL N.º 350/2022, emitido pela Vereadora Nair Dayana, ao Projeto de Lei n.º 

100/2022, de autoria do Vereador Diácono Gê, que “altera a denominação da rua que menciona para 

Rua Pantaleão Máximo Pereira”. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 351/2022, emitido pela 

Vereadora Nair Dayana, ao Projeto de Lei n.º 101/2022, de autoria do Vereador Diácono Gê, que 

“altera a denominação da rua que menciona para Rua Vera Lúcia Lucas da Silva”. PARECER DE 

REDAÇÃO FINAL N.º 352/2022, emitido pela Vereadora Nair Dayana, ao Projeto de Lei n.º 

102/2022, de autoria do Vereador Diácono Gê, que “altera a denominação da rua que menciona para 

Rua Osvaldo Vasconcelos de Araújo”. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 353/2022, emitido 

pela Vereadora Nair Dayana, ao Projeto de Lei n.º 106/2022, de autoria do Vereador Diácono Gê, 

que “altera a denominação da rua que menciona para Rua José Machado Rabelo”. PARECER DE 

REDAÇÃO FINAL N.º 354/2022, emitido pela Vereadora Nair Dayana, ao Projeto de Lei n.º 

109/2022, de autoria do Vereador Diácono Gê, que “altera a denominação da rua que menciona para 

Rua Anna Pereira da Costa”. PARECER N.º 357/2022, emitido pela Vereadora Nair Dayana, ao 

Projeto de Lei n.º 132/2022, de autoria do Vereador Tião do Rodo, que “altera a denominação da rua 

que menciona para Rua Ronei José da Silva”, com a apresentação da Emenda n.º 1. PARECER N.º 

358/2022, emitido pelo (a) Vereador (a) Nair Dayana, favorável ao Projeto de Lei n.º 128/2022, de 

autoria do Vereador Tião do Rodo, que “altera a denominação da rua que menciona para Rua José 

Pereira dos Santos”, com apresentação das Emendas n.º 1 e 2. PARECER N.º 359/2022, emitido 

pelo (a) Vereador (a) Nair Dayana, favorável ao Projeto de Lei n.º 129/2022, de autoria do (a) 

Vereador (a) Diácono Gê, que “altera a denominação da rua que menciona para Rua José Maria 

Louzada”, com apresentação da Emenda n.º 1. PARECER N.º 360/2022, emitido pela Vereadora 

Nair Dayana, favorável ao Projeto de Lei n.º 131/2022, de autoria do Vereador Tião do Rodo, que 

“altera a denominação da rua que menciona para Rua Clênio Lúcio Ribeiro”, com apresentação da 

Emenda n.º 1. PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º 364/2022, emitido pela Vereadora Nair 

Dayana, ao Projeto de Lei n.º 98/2022, de autoria do Vereador Diácono Gê, que “altera a 

denominação da rua que menciona para Rua Benjamim Pereira Ruela”. Dispensada a leitura dos 

pareceres e não havendo discussão, a Presidenta os submeteu a turno único de votação, ficando 

aprovados os votos da relatora por três votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma 

abstenção e duas ausências dos Vereadores Edimilton Andrade e Paulo César Rodrigues. A 

Comissão aprovou a alteração dos pareceres dos Projetos de Lei n.º 98/2022, 100/2022, 101/2022, 

102/2022, 106/2022, 109/2022, 128/2022, 129/2022, 131/2022 e 132/2022. PARECER N.º 

366/2022, emitido pelo Vereador Rafhael de Paulo, favorável ao Projeto de Lei n.º 125/2022, de 

autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que “altera dispositivo da Lei nº 2.890, de 27 de 

dezembro de 2013 que ‘altera a Lei nº 1.446, de 22 de dezembro de 1992, que ‘aprova o 

Loteamento Água Branca e dá outras providências””. Dispensada a leitura do parecer e não 



   

havendo discussão, a Presidenta o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do 

relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e duas ausências dos 

Vereadores Edimilton Andrade e Paulo César Rodrigues. A Comissão emitiu Parecer favorável ao 

Projeto de Lei n.º 125/2022. PROJETO DE LEI N.º 103/2022, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que “institui no âmbito da regularização fundiária do Município de Unaí o programa 

municipal de habitação de interesse social denominado – Minha Casa e autoriza a alienação de 

imóveis de propriedade do Município, localizados nos Bairros Mamoeiro e Santa Clara, às famílias 

selecionadas pela secretaria municipal de desenvolvimento social e cidadania, na forma e condições 

especificadas por esta Lei e dá outras providências”. Considerando que o Projeto foi convertido em 

diligência e o autor não se manifestou, a Presidenta submeteu a votação à reiteração da diligência 

para dar mais cinco dias de prazo ao autor da matéria para manifestação. A reitreração da conversão 

em diligência foi aprovada por três votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e 

duas ausências dos Vereadores Edimilton Andrade e Paulo César Rodrigues. A Comissão aprovou a 

reiteração da conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 103/2022. Encerrada a ordem do dia e 

nada mais havendo para tratar, a Presidenta declarou encerrada a reunião, às 13h26min, 

agradecendo a presença de presença de todos. ..................................................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 

______________________________. Vice-Presidente: __________________________. Membros: 

___________________________, __________________________, ________________________. 

todos. .......................................................................................................... 
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